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- A administração pública é regida, entre outros, pelo
princípio  da  legalidade,  conforme  preconizado  no
art. 37, caput, da Constituição Federal.

- Nos moldes da Súmula nº 45, do Tribunal de Justiça
da  Paraíba,  editada  em  razão  do  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000682-73.2013.815.0000,  “O  rateio  das  sobras  dos
recursos do FUNDEB fica condicionado à existência
de lei municipal regulamentado a matéria.”

-  O art.  932,  IV,  "a",  do  Novo Código de  Processo
Civil permite ao relator negar provimento a recurso
que for contrário a súmula do próprio Tribunal.

Vistos.

Suelena da Silva Nunes, Joseilza Maria dos Santos
Alves, Ana Lúcia Miguel Mota, Ednalva Barbosa da Silva, Elineide Frutuoso de
Albuquerque,  Cássia  Cristina  Pedroza  de  França,  Josenilda  Teodozio  de  Lima,
Maria José de Barros Nascimento, Maria do Nascimento Santos Barbosa e Rosiane
da Silva Cavalcante Arruda  ajuizaram a presente Ação Ordinária de Obrigação de
Fazer  (Rateio  do  FUNDEB)  c/c  Cobrança  com  pedido  de  liminar,  em  face  do
Município Sapé, visando ao percebimento de suas quotas partes correspondentes ao
rateio  de  60%  (sessenta  por  cento)  do  ajuste  financeiro  realizado  no  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação - FUNDEB e recebido pelo demandado em abril de 2011,
proveniente  do  exercício  de  2010,  com  fundamento  na  Portaria  nº  380/2011  do
Ministério da Educação e no art. 22 da Lei nº 11.494/2007.

Tutela antecipada indeferida, fl. 52.
 
Contestação,  fls.  55/61,  alegando,  preliminarmente,
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ausência de interesse processual em razão de já ter realizado o rateio perseguido. No
mérito,  postula  a  improcedência  do  pedido,  ao  fundamento  de  que  o  rateio  em
questão  somente  seria  devido  se  os  gastos  com  o  magistério  municipal  não
atingissem o mínimo legalmente previsto.

A  Juíza  de  Direito  a  quo  julgou  improcedente  a
pretensão exordial, consignando os seguintes termos, fls. 82/84:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, com esteio no
art.  269,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  julgo
improcedente  os  pedidos  formulados  na  petição
inicial.
Condeno os promoventes ao pagamento das custas
processuais  e  honorários  advocatícios  de
sucumbência, estes fixados em R$ 1.000,00, suspenso
o pagamento enquanto perdurar o estado de carência
que  justificou  a  concessão  da  justiça  gratuita,
prescrevendo a dívida cinco anos após a decisão final
(art. 20, § 4º, do CPC e art. 12 da Lei de Assistência
Judiciária Gratuita).

Inconformados,  os  autores  interpuseram
APELAÇÃO, fls. 86/90, alegando que a ausência de lei municipal regulamentando o
rateio  do  ajuste  financeiro  do  FUNDEB  não  exime  a  edilidade  de  sua
responsabilidade no que se refere ao rateio perseguido, tendo em vista o art. 22 da
Lei º 11.494/2007 já estabelecer a destinação de no mínimo 60% dos recursos anuais
do referido fundo para pagamento dos profissionais do magistério que estejam em
exercício na rede pública, dispositivo legal que, na ótica dos recorrentes, dispensa
regulamentação por ser norma autoaplicável. 

Contrarrazões,  fls.  93/97,  refutando  as  razões
recursais e postulando o desprovimento do recurso.
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Feito  não  remetido  ao  Ministério  Público,
porquanto não se amolda às hipóteses elencadas no art.  178, do Novo Código de
Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Consoante relatado, o desate da controvérsia reside
em verificar se os autores, professores da rede pública do Município de Sapé, têm
direito  ao  percebimento  das  quotas  partes  correspondentes  ao  rateio  de  60%
(sessenta  por  cento)  do  ajuste  financeiro  realizado  no  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB e recebido pelo ente municipal em abril de 2011.

Pois  bem.  Como  se  sabe,  o  FUNDEB  -  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação  foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006, tendo
sido  regulamentado  pela  Lei  nº  11.494/2007  e  pelo  Decreto  nº  6.253/2007,  em
substituição  ao FUNDEF  -  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, possuindo natureza contábil, além de
ser  composto  por  recursos  vinculados  à  educação,  nos  termos  do  art.  212,  da
Constituição Federal. 

A legislação em referência estabelece, no seu art. 22, o
percentual do total dos Fundos destinados para o adimplemento da remuneração
dos  profissionais,  os  quais,  por  expressa  previsão  legal,  devem ser  engajados  ao
magistério da educação básica, além de estarem em efetivo exercício na rede pública,
hão  havendo,  porém, menção  ao  rateio  de  “sobras”  entre  cada  profissional  da
educação de ensino básico. Eis o preceptivo legal:

Art.  22.  Pelo  menos  60%  (sessenta  por  cento)  dos

Apelação Cível nº 0000458-23.2012.815.0351                                                                   4



recursos anuais totais dos Fundos serão destinados
ao pagamento da remuneração dos profissionais do
magistério  da educação básica  em efetivo exercício
na rede pública. 

Partindo dessa assertiva, muito embora haja previsão
na legislação federal acerca da utilização de 60% (sessenta por cento) dos recursos
anuais  totais  dos  Fundos  ao  pagamento  da  remuneração  dos  profissionais  do
magistério da educação básica, sabe-se que a Administração Pública é regida, entre
outros,  pelo  princípio  da  legalidade,  conforme  preconizado  no  art.  37,  caput,  da
Constituição  Federal,  significa  dizer,  deve  atuar  sempre  dentro  dos  limites
estipulados pela legislação.

Assim,  para haver o rateio  de  eventuais  sobras  do
FUNDEB  -  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação,  oriundas  de  ajuste  financeiro,  há
necessidade  de  criação  de  legislação  municipal  pertinente,  regulamentando  os
termos  disciplinados  na lei  federal  apontada  e  consignando os  critérios  objetivos
acerca da forma de utilização da verba e de seu pagamento, além dos valores a serem
repassados e a maneira de sua concessão aos professores que serão beneficiados.

Sobre o tema em análise, é de bom alvitre consignar
que esta Corte de Justiça, em razão do julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, editou a Súmula nº 45, de seguinte teor:

O rateio  das  sobras  dos  recursos  do  FUNDEB fica
condicionado  à  existência  de  lei  municipal
regulamentado a matéria.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE OBRIGAÇÃO  DE FAZER
C/C  COBRANÇA.  RATEIO  DE  AJUSTE
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FINANCEIRO  DO  FUNDEB.  PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  DECISÃO  FUNDAMENTADA  NA
DESNECESSIDADE  DE  EXISTÊNCIA  DE  ATO
NORMATIVO  REGULAMENTADOR ESPECÍFICO.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. DISCUSSÃO SOBRE PAGAMENTO E
VANTAGENS  SALARIAIS  A  PROFESSOR
MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.
CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE  AGIR.  PRELIMINAR  QUE  SE  CONFUNDE
COM  O  MÉRITO.  MATÉRIA  SUBMETIDA  A
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA  POR  ESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  PACIFICAÇÃO  DO  ENTENDIMENTO
EM  SENTIDO  CONTRÁRIO  AO  FUNDAMENTO
DA DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.  AUSÊNCIA
DE  LEI  MUNICIPAL  REGULAMENTANDO  A
DIVISÃO  PERSEGUIDA.  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE.  APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º  45
DESTE  TRIBUNAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
SUCUMBÊNCIA.  PEDIDO DE MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS.  VALOR  FIXADO  EM
OBSERVÂNCIA AO ART. 20, §3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DO PATAMAR
FIXADO  PELO  JUÍZO.  PROVIMENTO  PARCIAL
DA APELAÇÃO. PROVIMENTO DA REMESSA. 1.
A discussão sobre pagamento e vantagens salariais a
professor  municipal  é  de  competência  da  Justiça
Estadual.  Precedentes  do  STJ.  2.  “É  realmente
necessária a edição de lei estabelecendo critérios para
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distribuição dos recursos anuais totais do FUNDEB,
destinados  ao  pagamento  da  remuneração  dos
profissionais  do magistério em efetivo exercício  na
rede pública. A ausência de lei específica definindo
critérios  para  o  rateio  dos  recursos  do  FUNDEB
desobriga  o  Município  do  pagamento.  O  Poder
Judiciário não pode através de uma ação ordinária
de obrigação  de  fazer  suprir  lacunas  normativas  e
atuar como anômalo legislador, só podendo corrigir
a omissão se ajuizado o procedimento correto, qual
seja, se interposto mandado de injunção" (STJ, REsp
nº 1408795/PB, Decisão Monocrática de relatoria do
Exmo. Min. Og Fernandes, public. em 25/02/2014). 3.
Nos  termos  da  Súmula  n.º  45  deste  Tribunal,  “o
rateio  das  sobras  dos  recursos  do  FUNDEB  fica
condicionado  à  existência  de  lei  municipal
regulamentado a matéria”. (TJPB; RO AC nº 0000831-
33.2012.815.0261,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator Desembargador Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira, julgamento em 25/08/2015).

Nessa  senda,  filiei-me  ao  entendimento  sumulado
por esta Corte de Justiça, tendo em vista os argumentos acima narrados, posto que
não  cabe  ao  Judiciário  deferir  vantagem  pecuniária  a  servidor  público  sem  a
competente  legislação,  sob  pena  de  ofensa  aos  princípios  da  legalidade  e  da
separação dos poderes.

À  luz  dessas  considerações,  deve  ser  mantida  a
sentença em todos os seus termos.

Por  fim,  o  art.  932,  IV,  "a",  do  Novo  Código  de
Processo Civil  permite ao relator negar provimento a recurso que for contrário a
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súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio
Tribunal.

Ante  o  exposto,  NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO APELATÓRIO.

P. I.

João Pessoa, 17 de maio de 2017.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador

    Relator
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